
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

CNPJ: 13.922.620/0001-20 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 94/2026 

DE 03 DE JUNHO DE 2026 

 

“ATUALIZA A COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETÊ, Estado da Bahia, no uso de uma 

de suas atribuições legais, e 

 

Considerando a Lei Municipal n.º 727/2017 de 25 de outubro de 

2017, que Reformula e Consolida a Legislação que trata da 

Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, do Conselho Municipal, do Fundo Municipal da 

Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, e posteriores alterações por 

intermédio da Lei Municipal n.º 821/2023 de 21 de março de 2023; 

Considerando ainda, a necessidade de atualizar o CMDCA, conforme 

reunião ordinária ocorrida com os representantes do Poder 

Público e da Sociedade Civil, 

DECRETA 

Art. 1º. Fica estabelecido o novo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente com a seguinte composição: 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

Social: 

a) Reinaldo Ângelo Fortunato (Titular) 

b) Ivana Carolina dos Santos Coelho Alves (Suplente) 

 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
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a) Ariella Dantas de Castro Pereira (Titular) 

b) Manoela dos Santos Araújo Pereira (Suplente) 

 

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

a) Robenilton Soares da Silva Ferreira (Titular) 

b) Scheyla Oliveira Caires (Suplente) 

 

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Turismo e Cultura: 

a) Clécio Oliveira (Titular) 

b) Zélia Alves dos Santos (Suplente) 

 

V – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura 

Familiar Itaetê Bahia: 

a) Angélica Oliveira Santos (Titular) 

b) Joilma de Oliveira (Suplente) 
 

VI – Associação Comunitária do Limoeiro: 

a) Edna da Silva (Titular) 

b) Manoel Messias de Jesus Queiroz (Suplente) 

 

VII – Representantes da Associação de Mulheres do Assentamento 

Santa Clara: 

a) Maria das Dores Santana (Titular) 

b) Lícia Batista da Cruz (Suplente) 

 

VIII - Representantes da Igreja Católica Nossa Senhora das 

Graças: 

a) Macielia Brito Santos Dorado (Titular) 

b) Deamária Alves Gomes (Suplente) 

 

Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente será dirigido por: 
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I – Reinaldo Ângelo Fortunato – Presidente; 

II – Edna da Silva – Vice-Presidente; 

III – Angélica Oliveira Santos – Secretário; 

IV – Ariella Dantas de Castro Pereira - Membro; 

V – Zélia Alves dos Santos - Membro.  

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

sendo válido por 01 (um) ano, podendo acontecer recondução dos 

membros mediante eleição. 

 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaetê, Bahia, 03 de junho de 

2026. 

 

 

Zenildo Matos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 


